
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Convênios e Parcerias

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

PROCESSO Nº 00220-00000615/2021-10

O DISTRITO FEDERAL, por meio de sua Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, cuja delegação de competência foi outorgada
pelo  Decreto  nº  41.014,  de  22  de  Julho  de  2020,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  sob  o  nº
02.977.827/0001-85, com sede no Edi�cio Luiz Carlos Botelho, localizado no Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 4, bloco A, 6º
e 7º andar, CEP: 70.304-000, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna publico EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO visando celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO com organização da sociedade civil, de inicia�va da Administração
Pública, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentarias do
Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de
2016,  no ato norma�vo setorial  -  Portaria  nº  98,  de 13 de março de 2020,  e  nos  demais  atos  norma�vos aplicáveis,
conforme condições e procedimentos a seguir descritos:

PARTE I – CARACTERÍSTICAS DA PARCERIA

1 – OBJETO                                                                                                                                                                                                         

1.1.  O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), para em parceria
com a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, executar projeto pedagógico voltado para o desporto
educacional, de par�cipação e rendimento, nos Centros Olímpicos e Paralímpicos localizados nas Regiões Administra�vas
do Riacho Fundo I, Samambaia e São Sebas�ão.

1.2. É competência da Administração Pública no âmbito do objeto deste Edital, zelar pelo fiel cumprimento do Termo de
Colaboração e Plano de Trabalho, orientar a OSC sobre como fazê-lo, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade.

1.3. A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE COLABORAÇÃO cuja minuta está no Anexo V  deste
Edital, regida pelo disposto na Lei Nacional nº 13.019, de 2014, no Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016,
e no Ato Norma�vo Setorial, Portaria nº 98, de 13 de março de 2020.

1.4. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária para a
celebração do Termo de Colaboração.

2 - RECURSOS PÚBLICOS                                                                                                                                                                                 

2.1 - O valor de referência es�mado para a realização do objeto é de R$ 7.925.552,33 (sete milhões, novecentos e vinte e
cinco mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e três centavos).

2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 34.101

II - Programa de Trabalho: 27.812.6206.9080.0001

III - Natureza da Despesa: 3.3.50.41

IV - Fonte de Recursos: 100

2.3. Valor total de recursos disponibilizados para Exercício de 2021 obedecerá ao cronograma de desembolso apresentado
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pela OSC e aprovado pela SEL.

2.4. A previsão dos créditos necessários ao exercício subsequente dependerá da aprovação da Lei Orçamentária Anual no
respec�vo ano.

3 – REPASSES                                                                                                                                                                                                     

3.1. Os recursos da parceria serão repassados conforme o cronograma de desembolso, guardando consonância com as
metas e etapas constantes do Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública.

3.2. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada o Plano de Trabalho aprovado e
legislação vigente.

4 - CONTRAPARTIDA                                                                                                                                                                                         

4.1. Será oferecida contrapar�da por parte da en�dade que consis�rá em um evento “Festa Junina”, que ocorrerá em junho
de 2021 em cada um dos COP´s (Riacho Fundo I, Samambaia e São Sebas�ão).

4.2. O evento terá, no mínimo, 4 (quatro) horas de duração e será oferecido aos membros dos COP’s e à comunidade na
qual está inserido.

4.3.  No evento  deverão  constar,  no  mínimo,  os  seguintes  itens:  estrutura  em alumínio,  locação de  mesas  e  cadeiras,
equipamento de som, cama elás�ca, piscina de bolinhas, barraquinhas de suco, de cachorro quente, de pipoca, de algodão
doce, de canjica e cural, contratação de brigadistas e serviço de limpeza.

4.4. A estrutura e a alimentação da “Festa Junina” deverá atender ao quan�ta�vo mínimo de 1.000 pessoas.

4.5. A contrapar�da a ser ofertada pela OSC equivalerá à quan�a de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em cada COP, totalizando
o montante de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

4.6. Não haverá exigência de depósito de recursos financeiros para fins de cumprimento da contrapar�da.

4.7. O detalhamento da forma de cumprimento da contrapar�da estará con�do no Plano de Trabalho da OSC habilitada.

5 - ATUAÇÃO EM REDE                                                                                                                                                                                     

Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº 13.019, de 2014.

6 - PARTE II - FASE DE SELEÇÃO DA PROPOSTA                                                                                                                                           

6.1. A fase de seleção da proposta observará as seguintes etapas:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA PRAZOS

1
Publicação do Edital de Chamamento Público;

(Decreto nº 37.843, de 2016, Art. 13)
24/03/2021

2

Impugnação ao Edital de Chamamento Público;

(Por analogia u�lizam-se os mesmos prazos do art. 26, §2º, do
Decreto nº 37.843, de 2016)

24/03/2021
a
30/03/2021
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3

Resposta à Impugnação ao Edital de Chamamento Público;

(Por analogia u�lizam-se os mesmos prazos do art. 26, §2º, do
Decreto nº 37.843, de 2016)

31/03/2021
a
07/04/2021

4
Sessão  Pública  para  entrega  da  ficha  de  inscrição  e  da
proposta pelos interessados (Decreto nº 37.843, de 2016, Art.
13)

26/04/2021

5
Divulgação das Organizações da Sociedade Civil par�cipantes
do Chamamento no sí�o eletrônico da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer

27/04/2021

6 Análise das propostas pela Comissão de Seleção

27/04/2021
a

03/05/2021

7
Divulgação  do  resultado  preliminar  da  classificação  das
propostas  no  sí�o  eletrônico  da  Secretaria  de  Estado  de
Esporte e Lazer

05/05/2021

8
Interposição  de  recursos  contra  o  resultado  preliminar
(Decreto nº 37.843, de 2016, Art. 21)

06/05/2021
a
12/05/2021

9
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção (Decreto  nº
37.843, de 2016, Art. 21, §1º)

13/05/2021
a

17/05/2021

10
Homologação e publicação no Diário Ofical do Distrito Federal
do resultado defini�vo da fase de seleção, com divulgação das
decisões recursais proferidas (se houver).

19/05/2021

11
Convocação  da  OSC  para  a  entrega  da  documentação  para
habilitação, conforme Item 9

19/05/2021

6.2.  O extrato do edital  será publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal  e  seu inteiro teor disponibilizado em sí�o
eletrônico oficial da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer na internet: h�p://www.esporte.df.gov.br, com antecedência
mínima de 30 (trinta dias) da data final do prazo de apresentação das propostas.

6.3. Caberá impugnação ao edital de Chamamento Público por irregularidade na aplicação das disposições legais, devendo a
OSC interessada apresentá-la no Protocolo da Secretaria de Estado de Esporte com a seguinte descrição: “Impugnação ao
Edital de Chamamento Público nº 04/2021  – [nome da OSC Proponente]”, no prazo de 05 (cinco) dias, contados de sua
publicação, sendo 5 (cinco) dias, contados da data do seu recebimento, o prazo para resposta pela Administração Pública.

6.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital.

6.3.2.  As impugnações serão analisadas pela Comissão de Seleção,  com possibilidade de recurso para o Administrador
Público e as respostas esclarecimentos serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis
para consulta por qualquer interessado.

6.4. A Ficha de Inscrição (Anexo I) e a Proposta (Anexo II) serão apresentadas pelas OSCs, e dirigidas à Comissão de Seleção
deste Chamamento Público, com a seguinte iden�ficação: “Inscrição e Proposta OSC [NOME DA OSC] - Edital nº 04/2021”,
entregue em Sessão Pública, conforme publicação no sí�o eletrônico da SEL.

6.4.1. As propostas deverão ser apresentadas no dia 26/04/2021 conforme estabelecido no Cronograma de Execução
(item 6.1) previsto neste Edital, sendo que o horário para a entrega das propostas será de 09h às 11h, devendo-se ser este
observado impreterivelmente.  As  propostas  deverão ser  entregues na sede da SEL  localizada no Edi�cio  Luiz  Carlos
Botelho,  Setor  Comercial  Sul  (SCS),  Quadra  4,  bloco  A,  6º  andar,  CEP:  70.304-000  –  Asa  Sul,  Brasília-DF,  Tel:  (61)
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4042-1828.

6.4.2. As propostas deverão ser apresentadas conforme Roteiro de Elaboração da Proposta (Anexo II) e Critérios de Seleção
(Anexo III), com seus devidos comprovantes, devendo estar em consonância com as Diretrizes, constantes no Anexo VI deste
Edital e Planilha de Custos (Anexo VII).

6.4.3. A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer não receberá inscrição e proposta em local e data diversa da Sessão Pública
previamente agendada.

6.4.4.  As  OSCs  interessadas  deverão  entregar  uma única  via  impressa  da  proposta,  com todas  as  folhas  rubricadas e
numeradas, inclusive os Anexos que acompanham este Edital, sequencialmente, ao final assinada pelo representante legal
da OSC proponente.

6.4.5. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra documentação será recebida, assim como não
serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solicitados.

6.4.6. As OSCs interessadas poderão protocolar as propostas por meio de representante legal, com procuração específica
em atenção ao objeto deste Edital, preenchidos os requisitos anteriormente citados.

6.5.  A  Comissão de Seleção encaminhará  à  ASCOM para  divulgação no sí�o eletrônico  a  relação das organizações da
sociedade civil inscritas na seleção.

6.6. Os prazos estabelecidos nesta fase poderão ser prorrogados, desde que de forma devidamente jus�ficadas.

6.7. Qualquer alteração neste edital de chamamento público será divulgada pelos mesmos meios em que se deu o texto
original, observando os prazos legais e respeitando os prazos que tenham �do a sua contagem iniciada. Somente não se
promoverá a reabertura desse prazo quando, inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

7 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO                                                                                                                                                                               

7.1. A Comissão de Seleção verificará se a proposta atende aos elementos mínimos previstos no Anexo II deste Edital e
realizará a classificação conforme os critérios estabelecidos no Anexo III deste Edital.

7.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos elementos mínimos:

a) Propostas que estejam em desacordo com o edital;

b) Propostas que apresentem falsidade de informações, podendo a Comissão confirmar as informações por qualquer meio
idôneo  e,  no  caso  de  fraude,  podendo  ensejar  ainda  aplicação  de  sanção  administra�va  contra  a  OSC  proponente  e
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do come�mento de eventual crime.

7.3. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências rela�vas ao critério de julgamento (D), o qual será
levado em consideração a capacidade técnica da proponente, atestada por meio de Declaração emi�da por órgão público
ou privado em que a OSC tenha realizado a parceria desenvolvendo programas ou projetos relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante, voltados ao desporto educacional, de par�cipação ou de rendimento, sendo vedado
qualquer �po de autodeclaração. A comprovação documental (fotos e contratos ou termos assinados) das experiências dar-
se-á na fase de seleção, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências
indicadas no subitem anterior.

7.4. Serão eliminadas aquelas propostas:

a)    cuja pontuação total, após cômputo de escala e peso para os critérios do ANEXO III, for inferior a 14 (quatorze) pontos;

b)    que recebam nota "zero" em qualquer um dos itens constantes no Anexo III;
c)    que estejam em desacordo com o Edital;

d)    ou com valor incompa�vel com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção, e de eventuais diligências
complementares que atestem a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.

7.5. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total ob�da com
base no Anexo III, assim considerada a média aritmé�ca das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de
Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.

7.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação ob�da no
critério de julgamento (D).  Persis�ndo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior  pontuação
ob�da, sucessivamente, nos critérios de julgamento (A), (B), (C) e (E).
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7.7. Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a en�dade com mais tempo de cons�tuição e,
em úl�mo caso, a questão será decidida por sorteio.

7.8. Será obrigatoriamente jus�ficada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante
do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total  ob�da e a proporção entre as metas e os resultados
previstos em relação ao valor proposto (art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

8 - COMISSÃO DE SELEÇÃO                                                                                                                                                                             

8.1. A Comissão de Seleção será́ formada por 3 (três) membros, designados por ato publicado no Diário Oficial do DF, sendo
pelo menos um servidor ocupante de cargo efe�vo ou emprego permanente na Administração Pública.

8.2. O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de par�cipar do processo quando:

I.  tenha par�cipado nos úl�mos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer
organização da sociedade civil par�cipante do chamamento público; ou

II. sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido como a situação gerada pelo confronto
entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse cole�vo ou influenciar, de maneira imprópria, o
desempenho da função pública.

8.2.1.  O membro impedido deverá ser  imediatamente subs�tuído,  a  fim de viabilizar  a  realização ou con�nuidade do
processo de seleção.

8.3. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista integrante
dos quadros da administração pública ou terceiro contratado na forma da Lei Nacional no 8.666/1993.

8.4. A Comissão de seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a auten�cidade das informações e
documentos apresentados pelas en�dades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões.

PARTE III - FASE DE HABILITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

9 - ETAPAS                                                                                                                                                                                                           

9.1. A fase de habilitação e celebração da parceria observará as seguintes etapas:

ETAPA

DESCRIÇÃO DA ETAPA

Conforme Lei Nº 13.019/2014, art. 33, Decreto nº
37.843/2016, art. 21 e art. 29)

PRAZOS

1

Convocação  da  OSC  selecionada  para  apresentar  a
documentação de  habilitação  no  prazo  de  5 (cinco)  dias,  a
contar  da  data  do  recebimento  de  e-mail  da  Administração
Pública e da publicação no sí�o eletrônico da Secretaria;

19/05/2021
a

26/05/2021

2

Verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação para
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos
(vedações) legais, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de apresentação da documentação da OSC;

27/05/2021
a

31/05/2021

3
Divulgação do resultado provisório de habilitação (se houver
decisão por inabilitação);

02/06/2021

4
Fase  recursal  quanto  ao resultado provisório  de  habilitação,
contados  a  par�r  da  divulgação  do  resultado  provisório  de

07/06/2021
a
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habilitação (se houver decisão por inabilitação) no prazo de 5
(cinco) dias;

11/06/2021

5
Divulgação  do  julgamento  dos  recursos  e  do  resultado
defini�vo de habilitação;

15/06/2021

6 Homologação do resultado final da seleção; 15/06/2021

7 Indicação de dotação orçamentária; 15/06/2021

8

Convocação da OSC selecionada para apresentar o Plano de
Trabalho no prazo de 5 (cinco) dias, observadas as orientações
fornecidas pela Administração Pública quanto à estrutura e ao
conteúdo do documento;

15/06/2021
a

21/06/2021

9
Análise e aprovação do Plano de Trabalho, com possibilidade
de realização de ajustes

22/06/2021
a

29/06/2021

10
Interposição de recursos contra decisão que reprova de plano
de trabalho (prazo de 05 (cinco) dias a contar do resultado)

30/06/2021
a

05/07/2021

11 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção
06/07/2021

a
09/07/2021

12 Divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 12/07/2021

13 Emissão de parecer técnico; 15/07/2021

14
Designação  do  gestor  da  parceria  e  da  comissão  de
monitoramento e avaliação;

16/07/2021

15 Encaminhamento para emissão de parecer jurídico; 17/07/2021

9.2. Caso não ocorra interposição de recurso o processo passará para próxima etapa.

9.3. A Organização da Sociedade Civil classificada e habilitada será convocada para apresentar o detalhamento da proposta
subme�da e aprovada no processo de seleção, por meio do Plano de Trabalho, conforme Anexo IV – Modelo de Plano de
Trabalho,  instrumentalizando-se  da  Diretriz  (Anexo VI)  e  da  Planilha  de Custos  (Anexos  VII),  o  qual  deverá  constar  os
elementos mínimos do art. 28, do Decreto nº 37.843, de 2016.

9.3.1. A Planilha de Custos (Anexos VII) tem caráter taxa�vo no que diz respeito aos Recursos Humanos (Gestão Técnica e
Gestão Pedagógica), podendo ser alterada os demais itens, devendo-se sempre observar o disposto nas Diretrizes.

9.3.2. Os vencimentos dos Recursos Humanos, composto pela Gestão Técnica e Pedagógica, não poderão ser além, nem
aquém, do piso salarial estabelecido na Diretriz (Anexo VI) e na Planilha de Custos (Anexo VII).

9.4. O Plano de Trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa, serão
apresentados pela OSC selecionada, por meio �sico, devendo ser entregues pessoalmente na sede da SEL, localizada no
Edi�cio Luiz Carlos Botelho, Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 4, bloco A, 7º andar, Protocolo, CEP: 70.304-000 – Brasília-DF.

9.5. O plano de trabalho, em observância à Lei nº 13.019, de 2014 e Decreto nº 37.843, de 2016, deverá conter a correta e
suficiente descrição e detalhamento das metas e etapas a serem cumpridas, tanto nos seus aspectos quan�ta�vos como
qualita�vos,  com vistas  à  mensuração  consistente  quanto  à  eficácia  e  efe�vidade  das  ações  a  serem executadas,  em
consonância com o plano de desembolso, devendo, essencialmente, contemplar:

9.5.1. a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a a�vidade ou o projeto e com as
metas a serem a�ngidas;
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9.5.2. descrição de metas quan�ta�vas e mensuráveis a serem a�ngidas e de a�vidades ou projetos a serem executados;

9.5.3 forma de execução das ações, a�vidades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;

9.5.4. a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem u�lizados para a aferição do cumprimento das
metas;

9.5.5. a previsão de receitas e a es�ma�va de despesas a serem realizadas na execução das ações;

9.5.6. os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso.

9.5.7. valores dos tributos e dos encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre as a�vidades previstas para a execução do
objeto, ou informações rela�vas a eventuais imunidades ou isenções;

9.5.8. os percentuais e valores que poderão ser provisionados para verbas rescisórias, quando a parceria envolver repasse
de recursos para pagamento de despesas de pessoal;

9.6.  O plano de trabalho deverá descrever  de forma detalhada os bens a  serem adquiridos e/ou os  serviços a  serem
contratados, e vir acompanhado de orçamento pormenorizado, definindo os métodos e o prazo de execução do objeto que
será contratado, com vistas a propiciar a avaliação, por parte da Administração, do custo da contratação, considerando os
preços pra�cados no mercado da região onde será executado o objeto, os métodos a serem adotados e o prazo de execução
do objeto da proposta.

9.7. Neste plano de trabalho, �do como o projeto em si, além das informações presentes no item 9.6 retro, o proponente
deverá detalhar, no que tange ao objeto da proposta:

9.7.1. o histórico da en�dade;

9.7.2. a estrutura organizacional da en�dade;

9.7.3. o(s) obje�vo(s);

9.7.4. a(s) meta(s) qualita�va(s) e quan�ta�va(s);

9.7.5. o método para consecução do(s) obje�vo(s) e meta(s);

9.7.6. as ações inerentes ao escopo da proposta e suas fases de execução;

9.7.7. os beneficiários diretos e indiretos;

9.7.8. a relevância para o esporte educacional;

9.7.9. as estratégias de comunicação;

9.7.10. a relação dos recursos humanos que atuarão diretamente no desenvolvimento e na execução do plano de trabalho;

9.7.11. o método e os responsáveis pelo controle e o monitoramento das ações propostas;

9.7.12. a relevância do legado do objeto proposto;

9.7.13. os resultados esperados;

9.7.14. as jus�fica�vas para itens específicos e excepcionais necessários ao entendimento da proposta, quando necessário;

9.7.15. a memória de cálculo dos custos de cada item de despesa do projeto;

9.7.16. cronograma detalhado da execução do projeto; e

9.7.17. outros elementos con�dos no art. 28, do Decreto nº 37.843, de 2016.

9.8. O proponente deverá apresentar no Plano de Trabalho pesquisas de preços de mercado, devendo, essencialmente,
contemplar:

9.8.1. os orçamentos de no mínimo 03 (três) empresas, para cada item de despesa prevista no Plano de Trabalho e no Termo
de Colaboração.

9.8.2. a en�dade proponente deverá u�lizar de pesquisa de preços junto ao mercado, prévia à contratação e inerente ao
Projeto Técnico/Plano de Trabalho, que deverá conter, no mínimo, orçamentos de três fornecedores.

9.8.3. os orçamentos deverão apresentar em seu conteúdo:

9.8.3.1. descrição completa e detalhada do equipamento/material a ser adquirido, que deverá estar em conformidade com
o Projeto Técnico/Plano de Aplicação Detalhado;
9.8.3.2. prazo de validade, respeitado o limite máximo de 90 (noventa) dias;
9.8.3.3. o nome, endereço e CNPJ do fornecedor;
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9.8.3.4. data de emissão, e

9.8.3.5. valor do bem ou serviço.

9.8.4. a en�dade deverá indicar o menor valor dos orçamentos ob�dos, a SEL poderá optar pelo valor médio dos 3 (três)
orçamentos, considerando as devidas jus�fica�vas, a considerar os fatores temporais com as cotações atualizadas.

9.8.5. sem prejuízo dos demais itens deste capítulo, as OSCs proponentes deverão evitar a inclusão de cotações de preços,
para comprovação dos custos dos itens de despesas, que se enquadrem nas seguintes ocorrências:

9.8.5.1. de empresas do mesmo grupo econômico;

9.8.5.2. de empresas com par�cipação societária cruzada;

9.8.5.3. de empresas pertencentes ou com par�cipação societária de parentes de dirigentes ou funcionários da en�dade;

9.8.5.4. com o mesmo endereço, telefone e CNPJ; e

9.8.5.5.  com  incompa�bilidade  entre  o  objeto  social  e  a  inscrição  na  Receita  Federal  da  empresa  com  o  serviço  ou
fornecimento de material relacionado à respec�va cotação.

9.8.6.  Atas  de  Registro  de  Preço,  em âmbito  federal  ou  distrital,  poderão  ser  u�lizadas  para  comprovação  de  preços
pra�cados pelo mercado.

9.8.7. Para fins de comprovação de preços junto ao mercado, a respec�va Ata deve apresentar o(s) mesmo(s) item(s) de
despesa(s) solicitado(s) na proposta.

9.9. Concluída a fase de publicação do resultado final do certame, a aprovação do Plano de Trabalho cons�tui requisito para
a celebração e formalização do Termo de Colaboração com a(s) respec�va(s) en�dade(s).

9.10. A não entrega ou a entrega intempes�va da documentação elencada no item 9.4 é causa de inabilitação da OSC
classificada.

10 - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO                                                                                                                                                                 

Para  habilitação,  a  Organização  da  Sociedade  Civil  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos,  conforme Art.  18,  do
Decreto nº 37.843, de 2016, no prazo indicado neste Edital:

10.1 - Cópia do estatuto registrado e suas alterações (Art. 18, Decreto nº 37.843, de 2016);

10.1.1 - Na avaliação do estatuto, será verificado se há disposições que prevejam:

I - obje�vos voltados à promoção de a�vidades e finalidades de relevância pública e social, salvo nos casos de organizações
religiosas e sociedades coopera�vas;

II - no caso de dissolução, a transferência do respec�vo patrimônio líquido a outra pessoa jurídica de igual natureza, salvo
nos casos de organizações religiosas e sociedades coopera�vas ou de celebração de acordo de cooperação; e

III - escrituração de acordo com os princípios de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade, salvo nos casos de
celebração de acordo de cooperação.

10.2 - Comprovante de que possui mínimo de dois anos de cadastro a�vo no CNPJ, emi�do do site da Secretaria da Receita
Federal  do  Brasil,  ressalvada  a  possibilidade  de  essa  exigência  ser  reduzida,  mediante  autorização  específica  do
administrador público, na hipótese de nenhuma organização a�ngir o mínimo;

10.3 - Cer�dão de Débitos Rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União;

10.4 - Cer�dão nega�va quanto à dívida a�va do Distrito Federal;

10.5 - Cer�ficado de Regularidade do CRF/FGTS;

10.6 - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual ou documento equivalente;

10.8 - Relação nominal atualizada dos dirigentes, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de iden�dade e CPF;

10.9 - Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das
vedações previstas no art.  39 da Lei  Nacional nº 13.019/2014, no art.  8º do Decreto Distrital  nº 32.751/2011, nem se
enquadram na seguinte situação: existência de administrador, dirigente ou associado da organização da sociedade civil com
poder de direção que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
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até o segundo grau, de agente público:

I - com cargo em comissão ou função de confiança lotado na unidade responsável pela realização da seleção promovida pelo
órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou

II - cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade
responsável pela realização da seleção;

10.10 - Comprovação de que a organização funciona no endereço declarado;

10.11 - Documentos que comprovem experiência com a�vidade idên�ca ou similar ao objeto deste Edital, que capacita a
organização para a celebração da parceria, desde que demonstrada atuação na área de gestão de a�vidades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria, podendo ser admi�dos, sem prejuízo de outros:

I  -  instrumentos  de  parceria  firmados  com  órgãos  e  en�dades  da  administração  pública,  organismos  internacionais,
empresas ou outras organizações da sociedade civil;

II - relatórios de a�vidades com comprovação das ações desenvolvidas;

III - publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou
a respeito dela;

IV  -  currículos  profissionais  da  organização  da  sociedade  civil,  sejam dirigentes,  conselheiros,  associados,  cooperados,
empregados, entre outros;

V - declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de a�vidades ou projetos relacionados
ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emi�das por órgãos públicos, membros do Poder Judiciário, Defensoria
Pública ou Ministério Público, ins�tuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de polí�cas públicas; ou

VI - prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização;

10.12 - Declaração do representante legal da organização sobre as instalações e condições materiais, inclusive quanto a
salubridade e segurança, ou informe de que apresentará essa declaração até sessenta dias após a celebração da parceria;

11 - IMPEDIMENTOS E INABILITAÇÃO                                                                                                                                                           

11.1 -  A administração pública consultará o SIGGO e o CEPIM para verificar se há ocorrência impedi�va em relação à
organização da sociedade civil selecionada.

11.2  -  Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  ou  quando  as  cer�dões  não  es�verem  disponíveis
eletronicamente, a organização será no�ficada para regularizar a documentação em até cinco dias, sob pena de inabilitação.

11.3 - Em caso de omissão ou não atendimento a requisito, haverá decisão de inabilitação e será convocada a próxima
organização, em ordem decrescente de classificação.

12 – RECURSOS                                                                                                                                                                                                 

12.1 - As Organizações da Sociedade Civil poderão interpor recurso no prazo de cinco dias, contados da data de publicação
no sí�o eletrônico oficial dos seguintes atos, conforme Art. 21, do Decreto nº 37.843, de 2016:

I - antes da homologação do resultado defini�vo da seleção:

a) resultado provisório da classificação das propostas; ou

b) resultado provisório da habilitação;

II - depois da homologação do resultado defini�vo da seleção:

a) decisão pela reprovação de Plano de Trabalho; ou

b) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria, fundamentada no parecer técnico ou no parecer
jurídico que precederiam a assinatura do instrumento.

12.2 - O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio da Comissão de Seleção que proferiu a decisão, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão final ser
proferida no prazo de cinco dias.
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12.3.  É  assegurado aos par�cipantes obter  cópia dos elementos dos autos indispensáveis  à  defesa de seus interesses,
preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

12.4  -  O  recurso  poderá  ser  recebido  com  efeito  suspensivo  em  casos  excepcionais,  mediante  decisão  mo�vada  do
administrador público.

13 - PRAZO DE VALIDADE DO RESULTADO                                                                                                                                                   

13.1. O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade de até 12 (doze) meses e não se confunde
com o prazo de vigência da Parceria.

13.2. Até o fim da validade deste Edital  será possível a convocação da próxima OSC classificada, caso haja rescisão de
instrumento decorrente de problemas na execução da parceria pela OSC selecionada, ou em outras hipóteses em que a
convocação for juridicamente possível.

14  -  DISPOSIÇÕES  FINAIS

14.1. A Administração Pública poderá alterar, revogar ou anular o presente Edital, sem que caiba aos par�cipantes direito a
reembolso, indenização ou compensação.

14.2.  A Organização da Sociedade Civil  deverá emi�r  Declaração informando que a  en�dade e os  seus dirigentes não
incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/14, no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 2011 e no
art. 11, XII do Decreto nº 37.843, de 2016.

14.3. A Organização da Sociedade Civil deverá dispensar atendimento prioritário às pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida e idosos, bem como observar as normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT, , em consonância com art. 11, VIII do Decreto nº 37.843, de 2016.

14.4. A Organização da Sociedade Civil deverá observar as normas a�nentes ao desenvolvimento sustentável, tendo em
vista a sua preservação, a garan�a e a sua conservação para gerações futuras, em consonância com art. 11, IX do Decreto nº
37.843/16.

14.5. A homologação do resultado final da seleção não gera direito à celebração da parceria, mas obriga a Administração
Pública a respeitar o resultado defini�vo caso celebre a parceria.

14.6. Dúvidas e situações problemá�cas em relação as quais este Edital seja omisso serão solucionadas pelo administrador
público ou, se ocorridas na fase de seleção, pela Comissão de Seleção.

14.7. Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de assessoramento
jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos
decorrentes da parceria.

14.8. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser
encaminhados em até 10 (dez) dias contados a par�r do lançamento do Edital, exclusivamente de forma eletrônica, pelo
e-mail: comissaoedital042021@esporte.df.gov.br.

14.9. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, conforme o prazo disposto na Tabela do Item 6 deste
Edital, no Protocolo, na sede da SEL, localizada no Edificio Luiz Carlos Botelho, Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 4, bloco A,
7º andar, Protocolo, CEP: 70.304-000 – Brasília-DF.

14.10.  As  convocações,  no�ficações  acerca  de  impedimentos,  solicitações  de  ajustes,  dentre  outros,  endereçados  às
en�dades proponentes se darão por correio eletrônico enviado por esta administração, bem como por aviso publicado no
sí�o eletrônico desta Secretaria.

14.11.  A  documentação  das  organizações  não  selecionadas  poderá  ser  re�rada  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  após  a
publicação do resultado final da seleção, sendo permi�do o descarte do material após esse prazo.

14.12. Em atenção à Lei nº 6.112, de 2018, a OSC habilitada estará obrigada a implementar Programa de Integridade, uma
vez  que  o  Termo  de  Colaboração  firmado  junto  à  Secretaria  de  Estado  de  Esporte  e  Lazer  ultrapassa  o  valor  global
equivalente à R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

14.13. Em conformidade com o art. 12, inciso I do Decreto nº 37.843, de 2016, somente serão aceitas propostas efe�vadas
por en�dades sediadas no Distrito Federal ou com representação atuante e reconhecida na Região Administra�va onde será
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executado o objeto da parceria.

14.14. A Organização da Sociedade Civil deverá ins�tuir uma Contrapar�da Social que inclua pessoas com deficiência, a ser
prevista no Plano de Trabalho, em atendimento à Lei nº 13.019, de 2014, bem como a Portaria nº 177, de 13 de novembro
de 2020.

14.15. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à par�cipação no
Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das en�dades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração,
apoio ou indenização por parte da administração pública.

14.16. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800.6449060 (parágrafo único, art. 2º do Decreto nº 34.031, de 2012).

15 – ANEXOS                                                                                                                                                                                                       

15.1. Cons�tuem anexos do presente Edital, dele sendo parte integrante:

a. ANEXO I DO EDITAL - FICHA DE INSCRIÇÃO

b. ANEXO II DO EDITAL - ROTEIRO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

c. ANEXO III DO EDITAL - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

d. ANEXO IV DO EDITAL - MODELO DE PLANO DE TRABALHO

e. ANEXO V DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

f. ANEXO VI DO EDITAL – DIRETRIZES

g. ANEXO VII DAS DIRETRIZES - PLANILHA DE CUSTOS

h. ANEXO VIII DAS DIRETRIZES - DAS ATRIBUIÇÕES

I. ANEXO IX DAS DIRETRIZES - GRADE HORÁRIA

Documento assinado eletronicamente por GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA - Matr.0277251-5,
Secretário(a) de Estado de Esporte e Lazer-Interino(a), em 23/03/2021, às 17:21, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 58415023 código CRC= F4B50C33.
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